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P A R E C E R 

I - DA CONSULTA 

1 . A ELETROBRÁS-Centrais Elétricas Brasileiras S/A endereçou-

nos a seguinte exposição, no curso da qual formula diversas pergun 

tas : 

"Considerando a edição, em 24.07. 80, do Decreto-Lei nQ 

1 . 79 8; 

-Considerando que o Conselho Nacional de Pol{tica Sala 
, -

rial-C~~S aprovou o Plano de Cargos e Salarios da 

ELETROBRÁS, através da Res. nºl27/82 , com o seeuinte 
~ 

, 
teor: "aprovar a adequaçao do Flano de Cargos e Sala -

rios e de benefÍcios e vantagens da Centrais Elétricas 

Brasileiras S/A - ELETROBRÁS, com vigência a partir de 

lQ de maio de 1982, sendo que esta adequação não deve-
, ; 

ra apresentar acrescirno anual de despesa com pessoal 11 

(Doc. nQ 1, em a..11exo).Esse Plano não chegou a ser im -

plantado; 

-Considerando que, posteriormente, f oi editado o Decre 

to-Lei nº 1 . 971, de 30.11.82; -

- Considerando que o Cl~S, através da Res. nQ 02/82,sem 

data, determinou que a ELETROBRÁS não implementasse a 

adaptação do seu Plano de Cargos e Salários às imposi-
...., , . . ,.. 

çoes deste últLmo Decreto-Le2 , sob a alegaçao de que o 

mesmo viria a ser regulamentado (Doc. nQ 2, em anexo); 

-Considerando que, em 28 de junho de 1983, foi editado 

o Decreto- Lei nº 2. 036; 

-Considerando , finalmente, que a legislação citada cri 

ou diferentes hipÓteses , no tempo, aplicáveis aos em : 

pregados da ELETROBRÁS, pergunta-se: 

a) qual ou quais os direitos adquiridos pelos emprega

dos da ELETROBRÁS em face das leis citadas? 

b) existiriam diferentes regimes a serem observados re 
' , --

tivamente aos empregados, anteriores a data do ulti 

mo Decreto-Lei; ou esse Decreto-Lei teria revogad; 

toda a legislação anterior , passando ele a reecr u

nicumen te as relaç ões da empresa com seus emprega -

dos? 

A ELETRO BRÁS efetua o pagamento de Luna série do bencf! 

cios assistenciais , basicaoi.ente, a oaber: -
-reembol:;o parcial de despesas médicas , hos_I:i L;tlares e 

odontologicas; 
, 

-emprestimo habitacional (ora suspenso); 
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~,... 2. 

-complementação de aux{lio-doença e acidente do trabalho; 

-parte do seguro de vida e acidentes em grupo dos empre-

gados; 

-abono matrimÔnio (ora suspenso); 

-reembolso parcial de despesas com educação (nÍvel supe-

rior); e 

-complementação do adicional de aposentadoria. 

Pergunta-se: 

c) se a Lei nova proibiu tais pagamentos e, em caso a

firmativo, a proibição alcançaria os empregados exis

tentes em data anterior à sua publicação no Diário O

ficial? 

d) tendo em vista um poosivel interesse da ELETROBRÁS em 

ter um quadro único de pessoal, ainda seria poss{vel, 

apÓs a edição do Decreto-Lei nQ 2.0]6, a remessa, ao 

CNPS, de proposta nesse sentido, assegurando-se aos 

antigos empregados o direito de optar pelo quadro no

vo? 

A permanência de um grupo de empregados no regime de 17 
I • N , • • """' 

salarJ.os, em que 4 sao pngos a tJ. tu.lo de PartJ.cJ.paçao ms 

Lucros, pode gerar um ganho maior para os novos emprega

dos, isto na hipÓtese de a Empresa vir a não apresentar 

lucros . Pergunta-se: 

e) do ponto de vista jur{dico-trabalhista tal 

obedeceria ao princ{pio da isonomia? 
situação 

A ELETROBRÁS é patrocinadora da Fundação Eletrobrás de 

Seguridade Social - EL:2T:?OS, que concede, basicw.tente , 

aos seus participantes compJ.ementaçÕes de ar o.Jentacloria 

e de pensão, além de empréstimo s financeiros. (Est atutos 

e Regulamentos de Benef{cios, em anexo). Pergunta-Ge: 

f) tais benefÍcios e outros que tem a empresa concedido 

a seus empregados aderem ao Contrato de Trabalho dos 

mesmos, sendo, portanto, insusceptÍveis de ~-teração? 

g) uma eventual alteração da legislação de regência 

Previdência Privada poderia alterar os beneficios 

cedidos, sem agressão a direitos adquiridos? 

da 
con -

A ELETROBRÁS, apÓs a edição do Decreto-Lei nQ 1.971 pas

sou a contratar novos empregados e determinou às suas 

subsidiárias que assim o fizessem, com ressalva expressa 

na Carteira de Trabalho e em documento espec{fico, de 

que não fariam jus à chamada Participação nos Lucros. 

(D:>c. nQ 3 em anexo)". O Decreto-I.ei nQ 2.0]6 estabeleceu 

em seu artigo 14, inciso II, que, a partir de sua vigên-
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cia,não mais poderia ser concedida Participação nos Lu 

cros,observados quro1to aos servidores ou empregados , 

admitidos até a data de sua vieência que seriam gurantj 

doo oo direitos provistos no Part~rafo dnico do artigÕ 

13. Pergunta-se: 

h) os empregados admitidos com as cautelas mencionadas 

foram beneficiados pelo novo Decreto-Lei, passando , 

assim, a ter direito à Participação nos Lucros? 

Julgando as contas de FURNAS e ELETBOSUL, subsidiárias 

da ELETBOBBÁS 1 o Egréeio Tribunal de Contas da União d~ 

cidiu recomendar às referidas empresas "não distribuir 

lucros a seus empregados com suporte no saldo credor da 

correção monetária". Pergunta-se: 

i) qual o conceito de lucro a ser observado, à luz do 

Direito Trabalhista, para pagamento da Parti cipação 

nos Lucros pela ELETROBRÁS a seus empregados?" 

2. Demaisdisto, para atender a solicitação de FURNAS- Centraia 

Elétricas S/A, a Consulente formula as seguintes perguntas: 

"Considerando que a Empresa, estaturariamente, concede aos 

empregados adicional por tempo de serviço, no valor de 

por quinquênio, até o máximo de três, pergunta-se: 

j) dessa vantagem aproveitar-se-ão aqueles que 

por r eceber seu primeiro quinquênio, bem como 

que estiverem cumprindo perÍodo intermediário 

o segundo ou terceiro quinquênio ? 

estiverem 
aqueles 

para obter 

-Considerando que o art. 14 do Decreto-Lei nQ 2.036/83 veda 

a concessão de diversos benefÍcios e vantagens aos dirige~ 

tes, servidores ou empregados das empresas estatais, incl~ 

sive "locação de imÓveis" e "auxllio-moradia"; 

-Considerando que FURNAS atribui a seus empregados, benef{

cios ou vantagens, análogos aos acima citados, que se con

figurf!..m como utilidades funcionais, pergunta-se: 

k) poderão tais beneficios ou vantagens ser mantidos pela 

Empresa em relação àqueles empregados que aos mesmos fa

ziam jus em 29.06.83, data da publicação do Decreto- Lei 

nº 2 • O 3 6/8 3?" 

II - DAS VANTAGENS INSTITUiDAS POR NORMAS REGUlAMENTARES 

O empregador brasileiro tem o poder de editar, por ato uni~ 

lateral , normas regulamentares sobre: 

a) organização e funcionamento da empresa; 

b) direitos e obrigações decorrentes dos contratos de 
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trabalho. 

As primeiras, de caráter técnico-administrativo, não adquirem fei

ção contratual , pois independem, para sua eficácia, da o.doG:Ío ex -

presaa ou táci t.a doo empreGados . Por j sso mesmo, nÕ.o se i n ·o rporarn 

aos contratos de trabalho, podendo ser modificadas por ato discri

cionário do poder de comando da empresa, sem gerar qualquer direi

to para os empregados. As segundas, relativas às condiçÕes que de

vem reger os contratos de trabalho, a estes se incorporam por ade 

- , sao expressa ou tacita dos empregados , adquirindo , assim, naturGza 

contratual . Neste sentido é pac{fica a jurisprudência brasileira 

(Cf. Ac. do TST, Pleno, nos E-RR-2.130/73, rel.Min.COQUEIJO COSTA, 

D.J. de 16. 10.74). 

4. Tendo em vista o disposto no art . 444 da CLT, que enfati-

za o caráter de intervencionismo básico da legislação trabalhista 

brasileira, essas Últimas normas reeulamontares não terão qualquer 

eficácia jur{dica naquilo em que contrariarem a lei e , bem assim, 

convenção, acordo coletivo, regulamento administrativo ou sentença 

ncr.mativa da Justiça do Trabalho . Valem, portanto , em tudo quanto 

complementarem ou suplementarem as normas cogentes aplicáveis à e~ 

presa. Dai a habitual referência a vantagens institu{das pelo Re~ 

da empresa, expressão que, juridicamente, alcança também os benefÍ 

cios assistenciais ou de previdência complementar . 

5. Constitui regulamento de empresa tanto as normas const~ 

tes de um instrumento sistematizado, expedido com esse nom~ sob a 

denominação de estatuto do pessoal, manual do pessoal, plano de 

cargos e salários etc., como o conjunto de atos e resoluções espar 

sas que tenham por objeto as questÕes enunciadas no item 2 des

te Parecer. 

6. Se o contrato de trabalho pode ser tacitamente ajustado 
~ , . 

(art. 442 da CLT), e evidente a jurisdicidade da manifestaç~o t~ci 
~ 

ta do empregado as normas regulamentares expedidas pelo emprega 

dor - manifestação que deve ser presumida em relação: 
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7. 

a) ao novo empregado ,ader.indo elas ao regul amento vigen-

te, posto que as dispooiçÕes de ste não podem con -

trariar o direito imperativo aplic~vel; 

b) à alteração ou inovação de norma regulamentar,qu~ 

do o novo ato do empregador beneficiar o empregado 

admitido o o o ro:..;i ·ni; ::tl teraào ou nuplement'1clo . 

Se o empregador tem o podar de revogar ou reduzir v·tnkt -

gens disciplinadas em normas regulamentares anteriormente baixadas, 

certo é que, nessa ocorrência , não terá validade jur{dica nem mesmo 

a concordância expressa e escrita do empregado. Isto porque , tendo 

a norma anterior se inserido no contra to de trabalho , sua alteração 

ou revogação, acarretanto preju{zo direto ou indireto ao empregado, 

será nula de pleno direito, ainda quo pactuada pelos contratantes • 

(Art. 468 da CLT). 

8. A tese da natureza contratual do regulamento de empresa 
/ prevalece no ]Qreito Comparado e em nosso pa1s: 

"a jurisprudência não estabelece qualquer dife rença 
quanto ao regime jur{dico do contrato de trabalho, s~ 
ja constituido pelo Regulamento ao qual se considera 
ter o trabalhador aderido, seja pel o contrato indivi-, ,., 
dual.:Em ambos os casos ha convençao entre as partes" 
( CAMERLINCK, "Trai té de Droi t du Travail" , Paris , 
1968, Dalloz, vol. I, págs. 34/5. Ídem,KBOTOSCRI~ , 
"Insti tuciones de D3recho del Trabajo", B.lenos Aires, 
1947, Depalma, Vol. I, págs. 272/3); 

"Originariamente unilateral, o regulam.en to se faz bi
lateral . por adesão. Potencialmente existente, sua efi , -cacia depende de que cada empregado dele conheça e 
com ele concorde. Que lhe dê seu assentimento,que não 
é igual a consentimento. Assentindo o empregado, o re , -gulamento passa a integrar o conteudo do contrato ce-
lebrado. Vale dizer: passa a ser contratual."(MARTINS 
CATH.ARINO, "Compêndio Universitário de Direito do Tra 
balho", S.Paulo, 1972, Ed. Jur. e Univ., vol. I, p~-; 
134. No me smo sentido: DORVAL LACERDA, "A Renúncia no 
Direi to do Trabalho", S. Paulo, 1943, Max t:lmonad,pk. 
84; NÉLIO REIS, "Alteração do Contrato de Trabalho" , 
Rio, 4§ ed., 1968, Freitas Bastos, págs. 60/1; lQ 
signatário de s te Parecer, "Comentários à OLT e à Le -
gislação Complementar", Hio, 1960, Frei tas Bastos , 
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vo1. I, pág. 87, 2Q signatário deste Parecer, "Direi 
to do Trabalho", Rio, 10 !1 ed., 1982, FGV, págo23) ;-
11 0 regulamento da empresa , aprovado por ato unilate-, 
ral do empregador, torna-se clausula do contrato de 
t 0abalho (ato bilateral), por adesão do empregado" 
(Ao. do TST, 1'ª T., no RR-1.349/71, re1.Min. MOZART 
BUSSOMANO, D.J. de 03.03 . 72 ; i dem, 2ª T., no RR-244/ 
70, re1. Min. HILDEBRANDO BISAGLIA, "Dnentário Traba 

lhista, agosto de 1970, ficha nº 02; idem, 3ª T., no 
RR-2.635/77, rel . Min. COQUEIJO COSTA, D.J. de 23. 
12 .77). 

III - DA NATUREZA DA RELAÇÃO DE ElV!TBEGO NA CONSULENTE 

A Consulente é uma sociedade de economia mista criada por 

lei federal , figurando, portanto, a União Federal como seu acionis

ta majoritário. Trata-se, destarte, de uma sociedade anÔnima; isto 

é, de uma pessoa juridica de direito privado. 

10. Por Óbvia consequência, entre a Consulente e os seus em -

pregados se estabelece uma relação jur{dica de direito pri~ado(con

trato individual de trabalho),sujeita ao regime juridico do Direito 

do Trabalho, e não uma relação de direito pÚblico (relação de empr~ 

go estatutária), submetida ao Direito Administrativo. 

11. No direito brasileiro, aliás, a questão não comporta dÚ~ 

das ou entre-dÚvidas. O Decreto-Lei nº 200, de 1967, alterado pelo 

Decreto-Lei nQ 900, de 1969, dispondo sobre a organização e a refo~ 

ma da Administração Federal, conceituou a sociedade de economia mis 

ta como 

"a entidade dotada de personalidade jur{dica de direi 
to privado, criada por lei para a exploração de atiVi 
dade econômica, sob a forma de sociedade anônima, cu 
jas ações com direito a voto pertençam em sua maiori; 
à União ou a entidade da Administração Indireta" (Art. 
5º, nº 14). 

Mesmo porque preceitua a Constituição Feqeral que 

"Na exploração, pelo Estado, da atividade econÔmica , 
as empresas pÚblicas e as sociedades de ec.onomia mis
t a reger-se-ão pelas normas aplicáveis às empresas 
privadas, inclusive quando ao direito do trabalho e 
ao das obrigaç ões" (§2Q do art . 170). 
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IV - DO DIREITO CONTRATUAL ADQUIRIDO E DA REVOGAÇÃO 
OU ALTERAÇÃO DE VAJTTAGENS REGULA1f.ENTARES 

12. A Consulente está, portanto, sujeita ao ordenamento legal 

consubstanciado na Consolidação das Leis do Trabalho e na legislação 

trabalhista complementar. Por via de consequência, as vantagens que 

instituiu, mediante edição de normas reeulamentares, passaram, pela 

adesão expressa ou tácita dos empregados, à condição de 
, 

clausulas 

integrantes dos respectivos contratos individuais de trabalho.Criou

se, então, uma situação jur{dica individual, subjetiva, que se confi 

gura, segundo a lição de DttGUIT, 

13. 

rei to 

"quando se produz um ato em virtude do qual aparece a 
cargo de um sujeito uma obrigação •••••• que não fÔra 
criada pelo direito objetivo" ("Traité de Droit Consti 
tutionel", Paris, ·Boccard, 1927, vol. I, pág. 327). -

Não se trata aqui de distinguir-se entre expectativa de ~ 
, 

direito adquirido . No torro11o du conLru"Lualidudo, u c1uuoulo. 

ajustada já constitui direito da parte , ainda que a prestação previ~ 

ta dependa de condição a realizar-se no fu turo. Cumpre, pois, 
,.., 

na o 

confundir direito contratual sujeito a condição, isto é, direito ex

pectativa, com expectativa de direito. Conforme escreveu PO:TTES DE 

MIRANDA, 

"O direito expectativa é direito como 
Não cabe dizer-se que é a expectativa 
tar como direito. 

outro qualquer • , 
que se ha de tr~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
'lem está exposto a que nasça o direi to real, ou pess.2_ 

al, de outrem, está na totalidade dos sujeitos passi
vos, ou é o sujeito passivo do dever de expectativa. O 
VÍnculo já existe; se não existisse, a outra pessoa ape 
nas teria expectativa e não direito expectativa. A efi: 
cácia do direito expectativa é anterior e inconfundÍvel 
com a do direito expectado"("Comentários à Constituicão 
de 1967", ~~- Rev.dos Tribs., 2~ ed., 1971, vol. V ... , 
págs. 174 e 287). 

14. A norma regulamentar se incorpora ao contrato de trabalho 

dos empregados com as condiçÕes e os termos previstos no ato insti

tuidor da vantagem. E, porque se trata de contrato benéfico, requer i~ 

terpretação restritiva (Art. 1090 do CÓdigo Civil), não podendo gerar 
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a obrigação de o empregador conceder a vantagem sem o implemento das 

, 
condiçÕes estipuladas e , se for o caso , alem do prazo previsto para 

a vigência da norma (Ac. do TST, 1ª T., no RR-428/73, rel. Min. SOU
ZA MOURA, Bev. TST, anos 73/74, pág. 339 1 Idem , 3ª T., no RR-4 . 407/ 
79, rel . Min. COQUEIJO COSTA, D.J. de 10.10.80). 

15 . A Lei de Introdução ao CÓdigo Civil, alterada pela Lei nQ 

3. 238, de 1957, prescreve: 

'"Consideram-se adquiridos assim os direi tos que o seu 
titular, ou alguém por ele, possa exercer, como ag,ue
les cu~o começo de exercic i o tenha termo prefixo, ou 
condiçao preestabelecida inalter~vel a arbftrio de ou
trem" (§ 2Q do Art.6) - grifos nossos). 

16. A vantagem instituida pelo empregador e inserida no contra 

to de trabalho constitui, portanto, direito contratual adquirido ,mes 
mo que sua prestação dependa de termo prefixado ou de condição a ser 
implementada no futuro. e termo ou a condição -- consoante o art.468 
da CLT- são inalteráveis a arbitrio do empregador. Dai ter o egré-

, 
gio Tribunal Superior do Trabalho consubstanciado em sumula sua ite-

rativa e pacifica jurisprudência sobre o tema: 

17. 

, 
"As clausulas regulamentares, que revoguem ou alterem 
vantagens deferidas anteriormente, só atinBirão os tra 
balhadores admitidos apÓs a revogação ou alteração do 
Regulamento" (SÚmula nQ 51). 

, 
Podera, entretanto, a lei determinar que as empresas, mes-

mo as integrantes da Administração Federal Indireta, não mais conce

dam vantagens instituidas por normas regulamentares e incorporadas 

aos contratos de trabalho dos seus empregados ? 

18. Inquestionavelmente, não, · porque o art. 15 3 da Constituição 

Federal preceitua: 

§ "" , " 3º• A l ei nao prejudicara o direi to adquirid o, o ato 
jur{dico per·fei to e a coisa julgada" (grifes nossos). 

19. Conclusivamente: a lei federnl não poderá proibir que as e~ 
tidades componentes da Administração Federal Indireta cov.cedam vanta
gens extra-legais , instituidas quando não havia vedação legal, a empr~ 
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gados admitidos na vigência das corresJ ondentes normas reeulamentá-

res. 

V - DOS DIREITOS APQUIRIDOS PELOS ER~REGADOS 
DA CONSULENTE 

20. O quesito~ da Consulta indaga quais os direitos adquiri

dos pelos empregados da ELETROBRÁS em face das Leis nQs 1.798, de 

1980 , e 1.971, de 1982 . 

21. As vantagens asseguradas aos empregados da Consulente (di -

reitos complementares ou suplementares do m{nimo legal imperativo) , 

o foram por via contratual (normas reeulamentares incorporadas aos 

contratos individuais de trabal~o, por adesão tácita dos empregados ) 

e não em decorrência dos precitados Decretos-leis de 1980 e 1982 . 

22. O objetivo principal do Decreto-Lei nº 1. 798 f oi o de limi

tar a remuneração mensal dos servidores, empregados e dirigentes da 

Administração Federal Direta e Indireta, tomando como paradigma "a 
A / / • "' 

importancia fixada, a tltulo de subsldlo e representaçao, para o Pre-

sidente da RepÚblica 11 (Art. lQ) , Sua regulamentação, aprovada pelo 

Decreto nQ 85.232, de 06 de outubro de 1980 , é que f ixou pr~zos para 

as entidades da Administração Federal Indireta e as Fundaç· Ões sob su

pervisão ministerial submeterem ao Conselr.o Nacional de Poli t i c a Sal§ 

rial (CNPS) propostas de revisão global dos pl8~os de cargos e salá

rios e de beneficios e vantagens (Art. 6Q) e estatuiu : 

"Art. 7º Na apreciação dos novos· planos, o Conselho Na 
cional de Politica Salarial observará, dentre outras ; 
as seguintes diretrizes: 

, "' , 
I - nenhum orgao ou entidade podera pagar a seus em-
mais de 14 (quatorze) salár ios por ano, nestes inclui
da a gratificaç~o de Natal (Lei nº 4.090/62),devendo . . ~ , 
ser lncorporados, na composlçao dos respectivos sala -
rios , quai squer outros valores pagos com habitualida
des e excedentes daquele limite; 

II - O adicional por tempo de serviço corre sponderá a 
1% (um por cento) do salário-base por ano de efetivo e 
xercicio , até o limite de 35 (trinta e cinco), qualqu;r 
q~e seja a periodicidade estabelecida para sua conces
sao; 
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III-não serão assegurados quaisquer beneficios e vanta
gens inexistentes nos planos vigentes em 25 de julho de 
1980, salvo prévia e expressa autorização do Presidente 
da RepÚblica, mediante proposta do Conselho Nacional de 
Poli tica Salarial. 11 

Acontece que o decreto regulamentar - e mesmo a lei -- "" na o 

poderiam ferir direitos adquiridos . Por isso mesmo , com a Exposição 

de Motivos nQ 01/81, aprovada pelo Presidente da RepÚblica, o Minis -

tro do Trabalho propÔs que, 

, ~ . 
11 apos a aprovaçao dos planos referJ.dos no art. 7º do 
mencionado decreto, os vigentes continuem inalteradoo , 
respeitado o limite de remuneração fixado pelo Decreto
l€i nº 1.798/80 , e sejam assegurados aos seus jntegran
tes o direi to de opÇ~o pela nova oi tuaç~o, uniLttcral -
mente, no prazo de 1 (um) ano, a contar da data da vi -
gência dos novos planos, ou, depois dele, com n concor
dância da empregadora, vedada em qualquer hipÓtese a re 
tratação" (grifas nossos). -

24. A Consulente, porém, tendo em vista a Resolução nº 02/82,do 

CNPS, não chegou a implementar a adaptação do seu plano de cargos e 

salários na conformidade do estabelecido no art. 7º do Decreto citado. 

25. O Decreto-Lei nº 1971, que revogou a legislação especial~ 

terior, manteve as regras referentes: a) ao limite máximo de remunera 

ção dos servidores, empregados e dirigentes dos Órgãos e entidades da 

Administração Federal Direta e Indireta; b) ao limite de quatorze sa

lários para os "Qlanos de cargos e salários das entidades estatais "as , -
segurado ao integrante do plano em extinção transferir-se para o novo 

plano, desde que haja concordância da empregadora, sem preju{zo sala

rial , relativamente à sua situação no plano anterior"(§2Q do art. lO). 

26. A novidade de relevo desse decreto-lei foi a disciplinação 

em novas bases, dos honorários dos dirigentes das empresas pÚblicas , 

sociedades de economia mista, suas controladas e subsidiárias, autar

quias em regime especial e fundações sob·supervisão ministerial- dis 

ciplinação que mereceu agora tratamento mais restritivo . 

27. O quesito~ da Consulta alude somente a direitos adquiridos 
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pelos empregados. E o importante, sob o prisma jur{dico, é verificar 

se o direito a vantagens institu{da.s por normas ree;ulamentaroa onte-

riores a 25 de julho de 1980 (data da vigência do Decreto-lei nQ 

1.798) foi preservado pelo Decreto-Lei nº 2.0 36 . É que a quase tota

lidade desses direitos decorreu da incorporação das referidas normas 

aos seus contratos de trabalho e não das Leis nQs 1.798 e 1.971. 

28. Quanto a direitos adquiridos pelos empregados em virtude 

de disposição legal, cabe registrar: 

a) o direito dos que percebiam, em 25 de julho de 1980, 

remuneração superior à fixada para o Presidente da 

RepÚblica, de continuar a receber o "excesso como 

vantagem pessoal, nominalmente identificável e a 

ser absorvido em futuros reajustes e aumentos"(Art. 

3º do D.l. 1.798); 
, 

b) o direito dos que permonecerrun no emprego ..llJOD h o. -. 
ver implementado as condições para aposentadoria v~ 

luntária, de receber, se for o caso, remuneração 

superior ao teto fixado, vedada a percepção de quai~ 

quer beneficios, vantagens ou parcelas prÓprias da 

inatividade (§4º do art . lº do D.L. 1.971, aperfei

çoando a redação dada pelo D.L. 1.880 ao § 3º do 

art. lQ do D.L. 1.798). 

29. Da hipÓtese fooalizada na al{nea a não tratou o Decreto 

L€i nº 2.036. E nem seria necessário, pois, com o decurso de três a-
. , 

nos, o excesso foi absorvido pelos reajustamentos semestrais do Sal§ 

rio. QUanto à hipÓtese retratada na alfnea b., estabeleceu um termo: 

"Dlrante o per{odo de 2(dois) anos contados da vigên -
cia deste Decreto-Lei, o dirigente, servidor ou empre
gado que, satisfazendo as condiçÕes para aposentadoria 
voluntária , continuar em atividade, fica excluido do ,., 
teto de remuneraçao mensal estabelecido neste artigo , 
vedada a percepção de quai~quer benef{cios, vantagens 
ou parcelas prÓprias da inatividade" (§ 4º do art. 12). 

30 . Esse preceito legal, em confronto com as normas regulamen

tares da empresa incorporadas aos contratos de trabalho dos emprega-
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dos, permite sublinhar uma distinção de relevo: se se tratasse de 

cláusula contratual, o empregado que viesse a implementar as condiçÕes 

inseridas no seu contrato de trabalho, mesmo depois da vigência da 

proibição legal , teria assegurado o direito pactuado. Tratando-se de 

direito inst itu{do em lei, que foi alterado por outra lei, haver~ di -

rei to adquirido para aqueles que, até a vic;ência do. nova J ei, implemc~ 

to.ram as condiçÕes para aposentadoria voluntária e pe~anecernm no em-
,... "' prego. Os que satisfizerem tais condiçoes na viGencia do Decreto- Lei 

, ,... / .... , 
nQ 2. 036 so ficar ao exclu1dos do teto de remuneraçao ate doiA anos 

contados da vigência desse diploma legal. Aqui, sim, cLunpre distin 

guir direito adquirido da expectativa direito, porquanto não se cog! 

ta de direito contratual adquirido , sujeito a condição (V. a Parte IV 

des1e Parecer, itens 12 a 19). 

31. t certo que a regra constante do §4º do art. 1º do Decreto -

l ei n~ 2.036 vi sou a limitar no t empo o pagamento de remuneração supe

rior ao teto fixado no canut do artigo, ainda que o direito do empre -

gado a aposentadoria voluntária houvesse sido configurado antes da sua 

vigência. Essa intenção está expressa na Exposição de Mo ti vos da nova 

lei: 

"objetiva-se limitar, no tempo de dois anos, a não apli
cação do teto de remuneração mensal ••••••••• Em outras 
palavras, o que se pretende é por fim ao casuismo tradu
zido em disposição semelhante , que consta do Decreto-Lei 
nQ 1.971/82". 

Não menos certo é, porém, que a lei não pode prejudicar direito adqui

rido (Art. 153, §3º da Constituição). E h~ direito adquirido se o em-

pregado satisfezas condiçÕes previstas na lei então vigente, a qual 
' 

posteriormente, foi modificada para impor re strição antes não previs -

ta. 

32 . No tocante ao dire ito das empregados a prestaçÕes institui

das por normas regulamentares expedidas pelas entidades esta tais,a E~ 

posição de Motivos que acompanhou o projeto convertido no Decreto-Lei 

nº 2.036 re ssalta, em alguns tÓpicos,a preocupação de respeitá-lo.Mas, 

dnta venia7 esse respeito não ;foi completo; isto é, não alcançou todas 

as espécies de p restaçÕes, por entender--presume-se, que algumas de-
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las, por sua natureza ou eventualidade, nao se incorporam aos contra 

tos de trabalho (dessas prestações trataremos na resposta ao quesito 

c da Consulta). 

33. Nas seguintes situações o Decreto-lei nº 2.036 resguarda , 

expressamente, o direito contratual adquirido dos empregados das en

tidades estatais: 

a) ao fixar em treze salários, nestes incluida a gratific~ 

ção anual compulsÓria (13º salário), o limite para o pagamento dos 

salários em cada ano-calendário (Art. 13, caput), estatuiu: 
, , 

"Paragrafo unico - Aos servidores ou empregados admi 
tidos até a data do infcio da vig~ncia deste Decreto
lei , ficam assegurados, como vantagem pessoal nomi -
nalmente identificável, os adicionais e gratifica -

Ões de natureza es·tatutb-ia re ulamentar ou re · -
mental , atualmente existentes, bem como os benef 
cios e vantagens concedidos por lei federal, observa 

>C 
das as demais disposiçoes deste ~ereto-lei. 

Assim, o direito aos adicionais e gratificações instituidas pelas en 

tidades estatais, que são conoeituadas como parcelas de natureza sa

larial , está garantido pela disposição legal transcrita. Esta asse~ 

ra também o Óbvio: os benef{cios e vantagens criados por lei federal; 

b) ao proibir que as entidades estatais concedam participa 

-çao nos lucros , ainda que sob a forma de produ tivid$]e,iro'3ntivo 

dutividade e e-ficiência, bem como gratificação de assiduidade 

logos, ressalva omreito adquirido pelos empregados admitidos 

data da sua vigência (Art. 14, inciso II); 

' a pro-
, 

e ana-

até a 

c) ao proibir que as entidades estatais concedam aos empr~ 

gados admitidos apÓs sua vigência os adicionais e gratificações de 

natureza salarial não previstos ou em valor superior ao determinado 

em lei federal, bem como quaisquer benef{cios ou vantagens assegura

dos aos anteriormente es tipulados,salvo se vierem a constar das no -

vos planos de cargos e salários e de benef{cios e vantagens, o art. 

16 preservou o direito adquirido dOS empregados admitidos antes de 

29 de junho do corrente ano. Pondere-se, no entanto, que, em outras 

disposiçÕes, o novo Decreto-lei proibiu a concessão de algumas pres

tações que podan ser consideradas como "beneficios ou vantagens" aju.ê_ 
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tadas (V. nossa resposta ao quesito~ da Consulta); 

d) ao ordenar que os adicionais de insalubridade e de peri

culosidade sejam concedidos, a partir de 29 de junho deste ano, estri 

tamente nas hipÓteses e valores estatUÍdos na CLT, o art. 19, tanto 

no caput como no parágrafo, deixou claro que essa determinação não se 

aplica às situaçÕes jur{dicas anteriormente constitu{das; 

e) ao estabelecer limites de adicional por tempo de serviço, 

o art. 23 mandou resp~d tar "as situações jur{dicas consti tu{das ante

riormente". 

VI - · DA REVOGAÇÃO DOS DECRETOS-LEIS n2s 1.798/80 e 

1.971/82 PELO DE n2 2.036/83 

34. O Art. 28 do Decreto-lei nQ 2.Q36 revogou expressamente a 

legislação especifica e as disposiçÕes legais esparsas que dispuseram 

sobre as hipÓteses que contemplou e, bem assim, as normas legais, re

gulamentares e estatutárias que são contrárias ou incompatÍveis com 

a nova disciplinação. 

35. Essa revogação não significa, entretanto, que não se possa 

legitimar pretensão fundada em direito adquirido, com esteio em disp~ 

sição então vigente, agora revogada. 

VII -· DAS PRESTAÇÕES PROIBIDAS PELA NOVA LEI 

36. Toda prestação lÍcita pode ser, em principio, objeto de co~ 

trato. Ensina ORLANDO GOMES: 

"A idoneidade do objeto pode ser excluida por motivos 
técnicos ou razÕes de pol{tica legislativa e se apre
senta em termos abstratos ou relativos. 

A idoneidade por motivos técnicos ocorre quando as 
partes utilizam contrato que não comporta o objeto,co 
mo o comodato de coisas consumiveis ou o penhor de i: 
mÓveis. Dir-se-ia melhor·que, nesses casos, o contra
to tem falsa causa, visto que há desvio em sua função 

.... . econom1ca. 

Outr , - , 
as vezes, porem, razoes de pol1tica legislativa 

levam o legislador a proibir que certos interesses se 



, 

ARNALDO SUSSEKIND DÉLIO MARANHÁO 15. 7 :f 
/ 

jam de relação contratual •••• Diz-se que há impossi
bilidade jur{dica" ("Contratos", Rio-::- B.H., Foren-
se, 7• ed., 1979, pág. 51) . 

37. O recente Deoi•eto-lei n2 2.036 prescreveu: 

"Art• 14. ~vedado às entidades estatais condecer a 
seus dirigentes, servidores ou empregados os seguin
tes benef{cios ou vantagens, salvo se resultarem de 
imposição de lei federal: 

I) empréstimo pessoal , financiamento de ve{culos, 
ainda que relacionado com o exerc1cio do em -
prego ou fUnção, financiamento ou locação de 
imÓveis e de bens duráveis, aux{lio-moradia,au 
x{lio-financeiro, auxilio-natalidade, auxilio
funeral, auxilio-casamento, cartÕes de crJdito, 
bem como beneffcios e vantagens análogos, ou au 
x{lios de ~ualquer espécie, ressalvado o dispo; 
to nos paragrados deste artigo; 

II) participaçÕes nos lucros, ainda que sob a forma 
de resultado de balanço , de produtividade,. de 
incentivo à produtividade, de eficiência, bem 
como a gratificação de assiduidade, e análogas; 
observado quanto aos servidores ou empregados 
admitidos até a data de vig~ncia deste Decreto
lei o disposto no parágrafo ttnico do art. 13. 

§ 12 - As entidades estatais poderão realizar 
operações de financiamento de veÍculos, 
imÓveis ou bens duráveis, desde que 
essas operaçoes estejam compreendidas 
no seu objeto social . e sejam id~nticas 
às adotadas nas transações com o pÚbl! 
co em geral . 

§ 22 - Em casos exce~cionais, ou em zonas ca
rentes , podera ser autorizada, pelo Mi 
nistro do Estado, supervisor da área , 
a locaçao de imovel residencial, ou ser 
concedido o aux{lio-moradia. 

§ 3º - Não se compreendem nas disposiçÕes do 
item I deste artieo, os auxÍljos ou ma 
nutenções de serviços de alimentaçao , 
transportes e fornecimento de medica -
mentos t cuja concessao fica, porem, su 
jeita a sua previsão nos planos a sS: 
rem remetid~s à aprovaç~o do Conselho 
Nacional de Pol:f ti c a Salarial-CNPS." 

"Art. 17. A assistência médico-hospi tala:r e· odontoltb
g~ca, a assist~ncia social e a contribuiç~o para as -
sociaçâo de empregados ficam sujeitas à exigência de 
recursos especificamente destinados e à prévia e ex -
pressa aprovação do Órgão de administração superior 
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de cada entidade, ouvido previamente o CNPS~' 

38. Como se infere, não obstante tenha o art. 16 respeitado o 

direito dos empregados admitidos anteriormente aos adici onais e gra

tificaçÕes de natureza salarial e a quaisquer benef{cios ou vantagens 
, 

que lhes forem assegurados, certo e que os dispositivos supra trans-

critos abrem exceçÕ.es a essa regra no atinente a determin~d~s presta-

çÕes. E o mesmo art. 14 adota soluções diversas nos incisos I e II 

como que a evidenciar a intenção de vedar a concessão das presta 
' 

.., 
çoes discriminadas no inciso I, mesmo quando objeto de contrato em 

curso.Aliás, a Exposição de Motivos já citada enfatiza essa finalida

de, ao acentuar que 

"a m.inu ta do decreto-lei em anexo insurge-se contra 
inÚmeras vantagens concedidas atualmente pelas enti
dadés estatais, tais como empréstimo pessoal, finan-
ciamento de ve{culos•••••••••••••••••••••••••••••••" 
(grifes nossos) 

E a respeito não ressalva, como em outros trechos, o direito dos em

pregados anteriormente admitidos nas entidades estatais. 

39. No quesito ~' a Consulente indaga se a nova lei proibiu o 

pagamento das sete prestaçÕes que enumera e se a proibição alcança os 
. ,. . 

empregados admitidos antes da sua V1genc1a. 

40. Salvo no que tange às prestaçÕes discriminadas no art. 17 , 

cuja concessão fica sujeita à existência de recursos especificados p~ 

ra seu atendimento e à prévia e expressa aprovação do Órgão de admi 

nistração superior de cada entidade, depois de ouvido o CNPS, é in 

questionável que as definidas no inciso I do art. 14 passaram a cons

tituir objeto il{cito dos contratos que, a partir da vigência do de -

ereto-lei nQ 2.036, vierem a ser celebradas pelas entidades estatais. 

41. Quanto aos empregados admitidos antes desse decreto-lei,pa

»ece-nos que, relativamente ao reembolso parcial de despesas médicas, 

hospitalares e odontolÓgicas, havendo recursos especÍficos, deve a 

Consulente provocar a audiência do CNPS. Mesmo porque, se o menciona

do reembolso estiver previsto em norma regulamentar da empresa, incor 
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porada aos contratos de trabalho, poderão os respectivos empregados , 
exig~-lo judicialmente. 

42. No concernente às demais prestaçÕes enumeradas no quesi

to 2_, cu.mpre-nm assinalar que as expressões "auxÍlio-financeiro" e 

"auXÍlios de qualquer espécie", inseridos no inciso I do art. 14-,com 

a Única ressalva das exceçÕes -consignadas "nos parágrafos deste ar

tigo", permitirão ao CNPS enquadrá-las na vedação legal. Tais ex 

pressões conferem como que uma carta em branco ao Conselho, para de

cidir cada caso concreto; mas, ao bom senso juridico repugna que um 

preceito que abre exceção à regra geral não seja interpretado restri 

tivamente. Sert:f, por isso,_ um contra-senso que a proibição venha a 

tingir a complementação de benefÍcios da previdência social, que o 

prÓprio Estado estimula a disciplina em legislação prÓpria e não guar 

da analogia com as espécies de auXÍlio identificados no precitado in 

ciso. 

43. Todavia, não há dÚvida de que o empréstimo habitacional, o 

pagamento de parte do seguXç de vida e de acidentes em grupo, o ~-
A , ,.. , , 

no-matrimonio e o aux~lio para educaçao de n~vel superior, referi -

dos no quesito 2. da Consulta se enquadram na vedação do inciso I do 

art. 14. 

44. Poderfu essa proibição atingir os empregados admitidos an-

tes da vigência do Decreto-lei nQ 2.036 ? 

45. Pelos termos desse diploma legal, sim. Em bom direito, co~ 

tudo, cabe pesquisar se as aludidas prestações eram concedidas: 

a) em virtude de norma regulamentar da empresa ou do 

costume caracterizado pela habitualidade da con-
-cessao; e se, em caso afirmativo, o deferimento 

da prestação dependia de condição ou condiçÕes(e

xistência de recursos.prÓprios etc) implementa -

das; ou, 

b) eventualmente, por ato discricionário da adminis

tração da empresa, caracterizado como liberalida

de. 
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46. Na primeira hipÓte se haverá ajuste contratual; na segunda não 
, 

havera contrato a executar-se. 

47. Afigura-se-nos compreens{vel que a administração da Consulen

te, constitu{da por diretores eleitos pelo Governo Federal, represent~ 

do a União (acionista majoritário da sociedade), determine a aplicação 

do comando legal editado pelo mesmo Governo, ad referendum do Congresso 

Nacional. Entretanto, não podemos deixar de alertar que, na hipÓtese da 

al{nea a do item anterior, uma vez satisfeitas as condiçÕes pactuadas , 

será viável a ação judicial do empregado com esteio no art. 153, §3º , 

da Constituição, combinado com o disposto no art. 6º, § 2Q, da Lei de 

Introdução ao CÓdigo Civil e no art. 468 da CLT, tal como proclamado p~ 

la SÚmula nº 51 do egrégio TST, já transcrita neste Parecer. 

48. 

VIII - DA POSSIBILIDADE DE SER IMPLANTADO 

UM NOVO QUADRO DE PESSOAL 

No quesito d a Consulente indaga sobre a possibilidade 

submeter ao CN1'S um novo quadro de pessoal (deduz-se que fixando 

de 
, 

nJ.-

veis superiores de salário para os atuais cargos e excluindo do respec

tivo regulamento a participação nos lucros), assegurando-se aos antigos 

empregados o direito de, mediante opção, nele ingressar. E no quesito~ 

solicita nossa opinião sobre a hipÓtese de os novos empregados, obriga

toriamente enquadrados no novo quadro,Yirem a perceber remuneração mai-

or do que a recebida pelos antigos que não optarem, quando não 

lucros para distribuir aos segundos. 

houver 

49. Em face do estatu{do no art. 20 do Decreto-lei nQ 2.036, o 

CNPS estabelecer~, no prazo de 45 dias, "a pol{tica de remuneração de 

pessoal das entidades estatais" e, apÓs a aprovação dessa pol{tica pelo 

Presidente da RepÚblica, expedirá as normas pertinentes. A partir de 

então fluirá o prazo de 60 dias dentro do qual competirá às entidades 

estatais submeter "seus novos Planos de Cargos e Salários e de Benef! -
' .... cios e Vantagens" a aprovaçao do CNPS (Art. 21). 

50. 
.... , 

Nao ha, no diploma legal em f oco, nenhuma norma que proiba a 
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Consulente de submeter ao CNPS o quadro de pessoal que julga aten

der a seus interesses, com o corresponde regulamento de cargos e 

salários e o plano de benef:fcios e vantagens. Deve, porém, aguardar 
as instruçÕes normativas de que trata o art. 21, sendo certo que o 

CNPS poder~ não admitir a majoração dos atuais niveis de sal~io 
-base dos cargos que comporao o novo quadro de pessoal. 

51. Se vier a ser implantado o pretendido quadro, a validade de op

ção dos empregados que atualmente têm direito à participação nos lu 

cros dependerá da observância do preceituado no art. 468 da CLT. Es 
te considera nula a alteração das condiçÕe s contratuais , mesmo com 
o consentimento do empregado, se dela resultar, direta ou indireta-

mente, preju{zo para ele. 

52. Ao comentar o precitado artigo, escreveu o 1º signatário 

deste Parecer: 

11 0 prejuizo pode ser direto ou indireto, atual ou 
futuro, material ou moral, mas h~ de ser certo, pa
ra que se caracterize a nulidade da alteraçao, no 
momento em que esta for ajustada••••••••••••••••••• 
A verificação do preju{zo certo, ainda que indireto 
ou futuro, deve, pois, ser contemporânea à altera -
ção contratual. A simples expectativa eventual do 
prejUÍzo não acarreta a nulidade da alteração con -
tratual" ("Coment ários à CLT e à Legislação Comple
mentar", Rio, Freitas Bastos, 1960, vol. III, págs. 
163). 

53. Na hipÓtese em cogitação, tratar-se-ia de substituir, me-
diante opção do empregado, a participação nos lucros por salários 

mensais mais elevados. Assim, dependendo do valor da majoração re -
sultante do novo quadro, relativamente ao salário do empregado que 

por ele vier a optar, poderá sustentar-se, com bons fundamentos ju

ridicos, a licitude da alteração contratual. Isto porque ele esta

ria trocando um direito expectativa, sujeito a condição aleatÓria, 

al
, . pelo direito a um s ar~o-certo, mais eleyado do que o decorrente 

do contra to em vigor. No momento da opção - se o a.umen to do salário 
do seu cargo n~0 for insignificante ou meramente simbÓlico - não se 
poderia afirmar a ocorrência futura do preju{zo certo. 
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54. Colocada assim a questão, os empregados que não optarem p~ 

lo novo quadro não poderão,a nosso ver, pleitear diferenças salari

ais com base no princÍpio da isonomia consagrado no art. 461 da CLT, 

quando não houvesse lucros a distribuir. Porque: 

a) havendo quadro de pessoal organizado em carreira, 

não há direito a equiparação salarial; 

b) a eventual diferença de remuneração resultaria da 

posição volitivamente adotada pelo prÓprio empre

gado ao preferir permanecer titular de um direito 

sujeito a aondição aleatÓria. 

IX - DOS BENEFiCIOS CONCEDIDOS PELA ELETROS 

55 . Consulta a ELETROBRÁS se as prestaçÕes constantes do elen

co de benefÍcios da Fundação Eletrobrás de Seguridade Social-ELETROS 

integram oscontratos de trabalho de seus empregados, participantesca 

Fundação, sendo, assim, insuscept{veis de alteração (quesito f) e se 

n legislação referente à previdência privada complementar poderá al

terar ou suprimir t ais benefÍcios sem afronta a direitos adquiridos 

(que si to ti). 

56 . A ELETROS é uma entidade fechada de previdência privada 

patrocinada pela Consulente, regendo-se pelos seguintes atos: lei 

nº 6.435 , de 1977 (CapÍtulo III); regulamento aprovado pelo Decreto 

nº 81.240, de 1970; seus prÓprios estatuto e regulamento, aprovados 

pela Portaria nQ 1.713, de 1979, do Ministério da Previdência e As

sistência Social. A inscrição do empregado é facultativa (Art. 10 , 
§ 32 , do Estatuto), sendo o plano de benef{cios custeado pelas ccntri 

buiçÕes regulamentares das patrocinadoras e dos participantes(Art.55 

do Begulamen to ) • 

57. Quanto à natu.reza jurldica do direi to dos participantes às - , -prestaçoes constantes do elenco de benef~cios da Fundaçao, cumpre 
distinguir duas hipÓteses: 

a) os benefÍcios que estavam previstos em normas re-
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gulamentares da empresa se incorporaram aos contratos de 

trabalho dos empregados admitidos antes da criação da 

ELETROS (V. as Parte II e IV deste Parecer, itens 3 a 8 

e 12 a 19). Em relação aos participantes da Fundação, es 

ta passou a concedê-las por delegação da Consulente.Con

servam, portanto, a natureza de vantagens decorrentes do 

contrato de traba~o; 

b)as prestações que constavam do Regulamento da empresa e 

que passaram a figurar no plano de benefÍcios da ELETROS 
,.., 

nao correspondem,no tocante aos empregados admitidon a-

pÓs a instituição dessa FundGção, a vantagens ccn9tnntes 

dos seus contratos de trabalho. Da mesma forma - e para 

todos os participante$ - os benefÍcios originariamente 

previstos nesse plano. Entre a Fundação e os seus parti

cipantes h~, nesses casos, um contrato de adesão que tra 

duz uma relação jur{dica de previdência privada. 

58. Dn qualquer hipÓtese, no entanto, h~ contrato; e, por co!!_ 

seguinte, direito contratual adquirido, ainda que direito expecta

tivo, cuja obrigação de dar pende de condição a ser implementada • 

DaÍ a conclusão que se impÕe: uma eventual alteração da legislação 

atinente às entidades fechadas de previdência pr~vada não poder~ 
' 

em bom direito, deixar de preservar o direito gerado pelos contra

tos celebrados entre as mencionadas entidades e os seus participan

tes-contribuintes. 

X - DOS ElVIPREGADOS CONTRATADOS COM 
TREZE SAL1RIOS POR ANO 

59. Com a vigência do Decreto-lei não 1.971, de 1982, a Consu

lente passou a contratar os seus empregados, e determinou às suas 

subsidiárias e controladas que também o fizessem, pactuando com eles, 

por escrito, que não teriam direito a mais de 13 salários por ano e, 

em consequência, não perceberiam quotas de participação nos lucros • 

No quesito h, pergunta se, em virtude do prescrito nos art. 13 e 14, 

inciso III do Decreto-lei nº 2.036, eles teriam jus a essa particip§ 
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60. O Decreto-lei nQ 1.971, no seu art.l2, revogou expressa-

mente as 

"as disposiçÕes legais, regulamentares e es t a tutá
rias em contrário, inclusive as constantes de leis 
especiais pertinentes à participação nos lucros , 
ressalvado, quanto a esta, o direito dos integran
tes dos planos de cargos e salários que, nos ter -
mos do §lQ do art. 10, continuarem inalteráveis". 

61. Por conseguinte, a providência adotada pela Consulente § 

tendeu ao sistema legal então vigente. O novo Decreto-lei veio ra-
. ' -tificar objetivo consignado no anterior quanto a participaçao nos 

lucros das empresas estatais. E.só preservou, a propÓsito, o dire! 

to adquirido pelos empregados (Arts. 13 e 14, inciso II). Ora, se oo 

empregados a~itidos apÓs o Decreto-lei n21.971 não tinham direito 

à participação nos lucros, descabe falar-se, relativamente a eles, 

em direito adquirido. 

62. 

XI - DO CONCEITO DE LUCRO PARA EFEITO 
DA PARTICIPAÇAO DOS EMPREGADOS 

' O quesito i concerne ao conceito de lucro, a luz do Di-

reito do Trabalho, para o pagamento da participação nos lucros aos 

empregados da Consulente. 

63. A participação nos lucros das empresas, apesar de consa -

grada na Constituição (Art. 165, nQ V), ainda não foi objeto de 

lei. A legislação trabalhista brasileira não contém norma a respei

to, sendo certo que o direito dos empregados a essa vantagem de ca

ráter sal~ial tem resultado de normas estatutárias ou regulamenta

res da empresa, que se incorporam aos contratos de trabalho. 

64. Assim, sendo a norma estatutárta ou regulamentar omissa 

quanto ao conceito de lucro, para fins de distribuição aos emprega

dos, caberá à Consulente adotar o conceito a respeito estatuido na 

Lei das Sociedades por AçÕes. 
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65. Essa lei (nº 6.404, de 1976) cogita da participação dos em 

pregados, administradores e partes beneficiárias nos lucros da soei~ 

dades (Art. 190) e contém normas explicitas sobre o conceito de lu-

cro. -
66. Conforma expÔs JOÃO LUIZ BULHÕES PEDREIRA, em judicioso p~ 

recer, do qual tivemos ciência: 

"a lei de sociedades por ações que se aplica a to -
das as companhias, inclusive (salvo disposição espe
cial em contrário de lei federal) às sociedades de 
economia mista, contém normas que regulam: 

a) a escrituração da companhia e as demonstrações fi 
nanceiras que devem ser elaboradas , ao término de 
cada exercÍcio social, com base nessa escritura
ção (arts. 176 e segs.); 

b) a demonstração do resultado do exerc{cio e as re
ceitas e os custos, despesas, ajustes e particip~ 
ções que devem ser computados para determinaçãom 
lucro lÍquido do exerc{cio (art. 187); e 

c) a base de cálculo das participações estatutárias 
de empregados (art. 190). 

A Lei nº 6.404/76 define com precisão o concei t o de 
"resultado da companhia" porque ele é fundamental(a) 
na proteção dos interesses dos credores sociais e dos 
investidores em valores mobiliários de emissão da 
companhia e (b) na determinação do objeto do direito 
de participação dos acionistas , empreeados, aàminis
tradores e titulares de partes beneficiárias. 

O conceito de lucro definido pela lei de soc i edades 
~ , , . . . ,., . 

por açoes e o un1co ex1stente na leg1slaçao em V1 -
gor, e a prÓpria lei tributária o adota para regular 
a incidência do imposto de renda sobre o lucro das 
pessoas jurÍdicas: o lucro real, que constitui aba
se de cálculo m imposto, é o lucro lÍquido do exerc{ 
cio (tal como conceituado pela lei comercial) ajus: 
tado por deduções ou adiçÕes que a legislação trirni
tária prescreve com o fim de proteger a arrecadação 
do imposto ou de utilizá-lo como instrumento de poli 
tica econômica. -
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • t • • • • • • • • • • • • 
A lei de sociedade por ações prescreve as companhias 
o dever de elaborar as demonstraçÕes financeiras ten 
do em conta os efeitos d~ modificação do poder de 
compra da moeda nacional sobre o valor dos elementos 
do patrimÔnio e os resultados do exercÍcio(art.l85), 
e determina que esses efeitos sejam eliminados: 

a) do balanço patrimonial, mediante a correção mone-
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tária das contas do ativo permanente e do patri
mônio l{quido; 

d) da demonstração de resultado do exerc{cio , medi
ante as contrapartidas desses lançamentos de cor 
reção monetária (art. 185, §§ 1º e 2Q). 

No sistema da lei (i) a correção monetária é parte 
integrante do procedimento de elaboração das demon~ 
traçÕes financeiras, (ii) o resultado do exerc{cio 
da companhia é apurado e reconhecido apÓs 9s lança
mentos de correção monetária e (iii) o resul~ado r~ 
a1 -- ou verdadeiro -- da companhia somente e conhe I #'V I • N -:-cido apos a correçao monetarla das demonstraçoes f~ 
nanceiras: 

a ) a lei reconhece que a inflação introduz distor -
ções nas demonstrações financeiras levantadas 
com base em escrituração que adota o custo his -
tÓrico como critério de avaliação e usa a moeda 
nacional como unidade de medida de valor; 

b) o pressuposto da lei é,. portanto, que o valor i~ 
formado pela demonstração do resultado do exer-, - , clcio antes dos lançamentos de correçao moneta -
ria é em parte fa~so , ou fict{cio; e 

,_ - , . , c) a funçao dos lançamentos de correçao monetarla e 
assegurar que o resultado contábil falso seja 
transformado em verdadeiro"(Parecer de 08.07.83). 

XII - DO ADICIONAL POR m'IPO DE SERVIÇO 

. ,.. . 67. O quesito 1 se refere ao adicional devido por qu2nquen2os 
completados pelo empregado apÓs a vigência do Decreto-lei nQ 2.036. 

68. O art. 23 desse diploma legal mandou respeitar, quanto ao§ 
dicional por tempo de serviço, "as situações jur{dicas constitu{das 
anteriormente" (teoria objetiva de PAUL ROUBIER) referentes aos adi
dionais já concedidos fora das parâmetros fixados: mais de 1% por a
no de efetivo e xerc{cio, até o limite de 35%, qualquer que seja a pe
riodicida& estabelecida (anuênio, biênio, triênio, quinquênio etc) • 
Essa restrição ao direito contratual adquirido é questionável em fa
ce do preceituado no art . 153, §3º , da Constituição, que adotou a teo 

"" , ria subjetiva dO direito adquirido, Thffis nao e o caso da Consul t a . 

69 . O adicional por tempo de serviço institu{do em norma esta
tutária de FURNAS não extravaza os Jimjtes estnbelocidoo polo preci-
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. .... . tado art. 23. Portanto, os empregados admitidos antes da ~gencla do 
Decreto-lei nQ 2.036 têm inquestionável direito ao mesmo, sempre que 
completarem o lQ, o 2Q e o 3º qui~quênios. Trata-se de direito ex
pectativo, que constitui direito contratual adquirido sujeito à im
plementação da condição, ou termo, ajustado (V. as Partes II e IV 
desse Parecer,itens 3 a 8 e 12 a 19). A vedação .inserida no par~gra
fo Único do mesmo art. 13 pertine, obviamente, às empresas que não 
concedem esse adicional ou, na pior das hipÓteses, aos empregados 
admitidos apÓs a vigência da nova lei. 

XII - DA LOCAÇÃO DE TITÓVEL E DO AUXiLIO-MORADIA 

70 . O Último quesito (k) consulta sobre a possibilidade de se
rem mantidas certas prestações c"onsideradas "utilidades funcionais", 
tais como a locação de imÓveis e o aux{lio-moradia . 

71 . Quanto às diversas vantagens institu{das por normas cons
tantes do regulamento da empresa e incorporadas aos contratos de tr~ 

balho dos empregados, reportamo-nos ao que escrevemos na parte intrQ 
dutÓria deste Parecer (Partes II a IV) e nas respostas aos quesitos ª (Parte V) e c (Parte VII) da Consulta. 

72. A locação de imÓveis a empregados e o aux{lio-moradia fo 
ram explicitamente vedados no inciso I do art. 14 do Decreto-Lei nQ 
2. 036 . Mao o § 2Q deose mesmo artigo dispÕe: 

"Em casos excepcionais, ou em zonas carentes, poderá 
ser au torizada, ~elo Ministro de Estado , supervisor 
da área, a locaçao de imÓvel residencial, ou ser con 
cedido o aux{lio-moradia. 

73. Como se infere, a nova lei não respeitou o direito contra
tual adquirido, nem em relação aos contratos de locação, nem com re
ferência ao aux1lio-moradia, cuja concessão constitua obrigação inse 
rida no contrato de trabalho. E nem se diea que a proibição não al -
cança os imÓveis ou o aux{lio para moradia em zonas carentes, quando 
a habitação pode ser conceituada como meio para a execução dos ser
viços e não contra-prestação dos serviços executados. t que a facul-
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dada outorgada ao Ministro de Es tado para autorizar a locação de 
imÓvel residencial ou a concessão de aUXÍlio-moradia se restri n -

. . ' ge, precisamente, aos casos excepc~ona~s ou as zonas carenteso 

74. DaÍ sugerirmos que a entidade estatal em tela acione pe-

dido visando à aludida autorização, desde que possa enquadrá-lo 
nos dois pressupostos previstos: a) casos excepcionais; b) zonas 

, 
carentes. Mesmo porque - convem renovar o alerta - os empregados 
que locaram imÓveis da empresa ou dela recebem aux{lio-moradia têm 
direito aos mesmos, enquanto persistirem as circunstâncias que con 
dicionaram a locação ou o deferimento do aux{lio (V. o que escre -
vemos no item 47 deste Parecer). 

, 
S.M.J., e o que no s parece. 

Rio de Janeiro, 18 de j ulho de 1983 

DÊLIO MARANHÃO 
OAB-RJ-2.995 


